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Na qualidade de Encarregado de Proteção de Dados da Universidade da Madeira, e 
após análise pela equipa de proteção de dados desta instituição, do Projeto de 
Investigação “Proposta de candidatura do vinho Madeira à Lista Representativa do 
Património Imaterial da Humanidade“ é nosso parecer que o mesmo cumpre com o 
Regulamento Geral da Proteção de Dados. 

 

 

 

Funchal, 05 de junho de 2024   

 

Encarregado de Proteção de Dados  
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